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LEI MUNICIPAL N.° 1635/2023 DE 18 DE OUTUBRO DE 2023. 

INSTITUI NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE CAMOCIM O DIA 
DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A 
HEMOFILIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A EXMA. PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM, ESTADO DO CEARA, faço 
saber que a Câmara Municipal de Camocim aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei. 

Art.1°. Fica instituído no âmbito do Município de Camocim o "Dia de 
Conscientização sobre a Hemofilia". 

Parágrafo Único. O Dia de Conscientização sobre a Hemofilia acontecerá 
anualmente em 17 de abril, sendo marcado por diversas ações de conscientização que visam 
trazer à tona realidade das pessoas que convivem com a hemofilia no município de 
Camocim. 

Art. 2°. Esta Lei será regulamentada 90 (noventa) dias contados da data de sua 

aprovação. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as 

disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMOCIM, 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
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